
























































 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

    

SERÁ FORNECIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

  

   ANEXO II – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

  

  

Tomada de Preços nº 000/2021 

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar........... 

  

Prezados Senhores, 

  

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º      , sediada ___(endereço completo)___, 
tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação e proposta para 
execução dos serviços nele referidos. 

  

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo: 

  

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica 
apresentado em nossa documentação para este edital, será, o Responsável 
Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra dispensando conforme 
cronograma físico-financeiro e demais condições prevista nesta licitação a quantidade 
de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, 
caso esta empresa seja a vencedora desta licitação; 

  

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos 
serviços,  ou, conformedeclaração de vistoria assinado pelo Representante legal, 
tomando ciência das dificuldades porventura existentes; 

  

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório,assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao 
percentual pertinente aprestação de serviços, frente ao disposto na Resolução nº 071 do 
INSS.  
               c1) O valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência 
Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas 
DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7º, §6º, da Lei nº 12.546/2011.  
               c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) 
poderá ser averiguada no Projeto Básico.  



               c3) Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis específicas para o 
recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% 
do valor da fatura emitida pela CONTRATADA. 

 Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário 

noturno de trabalhoou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, 

qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos; 

 Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às 

constantes do Termo deSujeição do Edital, conforme Anexo III. 

  A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de 

nossa parte, observadas as condições do Edital. 

  

Localidade,  aos       dias de       de     . 

  

__________________________________________________________________ 

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal 

investidura 

  

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na 

INABILITAÇÃO da empresa 

  

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

  

A (nome da empresa) _________________________ está de acordo com o Edital da 
Tomada de Preços nº 000/2021-Conselho Escolar,  DECLARA que: 

  

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta 
Contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pela Conselho Escolar; 

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das 
informações constantes dadocumentação e proposta que apresentar, e que fornecerá 
quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de 
Licitação; 

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as 
informações fornecidas sãosatisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro 
do prazo previsto no Edital; 

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas 
pela Superintendência deInfraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal 
técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para 
assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o 
meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos; 



05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados 
essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos 
serviços executados em suas diversas fases; 

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários 
e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições 
adequadas de utilização; 

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de 
qualquer tipo de equipamentocompatível com a natureza dos serviços a serem 
executados por solicitação da Secretaria de Estado da Educação sem ônus de 
mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade 
que motivou a solicitação; 

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo 
compatível com o cronogramafísico-financeiro a partir da data do recebimento da 
Ordem de Serviços; 

09-  Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital; 

10 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às 
instalações da pessoa jurídica esua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante 
mantém transações comerciais; 

11 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho; 

  

Localidade,  aos       dias de       de     . 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura. 

  

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na 

INABILITAÇÃO da pessoa jurídica . 

  

ANEXO IV – CARTA PROPOSTA 

  

Tomada de Preços Nº 000/2021 

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR 

____________ 

   

Prezados Senhores, 

  

 ___(nome da pessoa jurídica)___, CNPJ/MF n.º      , sediada ___(endereço 

completo)___, tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial 

para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo 

esclarecer que: 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante 
em nossa proposta, cujo preço é de R$___(______________________). 



No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão 
de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes 
e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução 
completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos. 

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a 
planilha orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais 
orientações constates do edital; 

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura; 

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1ª qualidade, e ainda 
que as variações de quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia 
dos serviços será de 5 (cinco) anos. 

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e 
cronograma físicofinanceiro constante deste edital. 

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses. 

   

Localidade, aos       dias de       de     . 

  

 
 ______________________________________________________ 

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para 

tal investidura. 

  

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na 

DESCLASSIFICAÇÃO da pessoa jurídica. 

  

 

Tomada de Preços nº: Data Abertura: Hora: 

Local: Processo nº: 

Nome da Empresa: Razão Social: 

Endereço da Empresa: CNPJ nº: 

Telefone: Fax: 

Nome do Responsável Legal: CPF: 

RG:                           Órgão Exp.: End. Residencial: 

Telefone: Fax: Cel: 

E-mail: 



  

ANEXO V– DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 000/2021  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR ______ 

  

Declaro para os devidos fins, que 
____________________________________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº _______________, CPF nº _______________________________, 
representante legal da empresa ______________________________________, 
inscrita no CNPJ sob nº ____________________________, tem pleno conhecimento 
do local e das cercanias onde serão executados os serviços, referente à Tomada de 
Preços nº 000/2021, Processo nº 0000.0000.000.0000. 

______________________________ 

(Local e data) 

  

_____________________________________

_________ Representante Técnico Legal 

(com carimbo da pessoa jurídica) 

  

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na 

DESCLASSIFICAÇÃO da pessoa jurídica. 

  

  

  

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

  

  

Tomada de Preços nº 000/2021 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR ______ 

  

(Nome da pessoa jurídica)_______________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________________, através de 
representante legal, ___________(nome), 
___________(qualificar) __________, inscrito no CPF/MF sob o nº __________, 
portador da RG nº ______________, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as 
penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário 
cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou 
por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão 
ou função de confiança na Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente 
na realização do certame e/ou na posterior  formalização contratual. 



 ____________________________ Local e Data 

 

_____________________

_________ Representante 

Legal 

(com carimbo da pessoa jurídica) 

  

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na 

INABILITAÇÃO da pessoa jurídica. 

  

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

  

TOMADA DE PREÇOS nº 000/2021 

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR ______ 

  

(Nome da empresa)_______________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________________, através de representante 
legal, ___________(nome), ___________(qualificar) __________, inscrito no 
CPF/MF sob o nº __________, portador da RG nº 
______________, DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas 

Regulamentadoras da Portaria nº 3.214/78 do MTE, aplicáveis às atividades objeto 
deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na 
Instrução Normativa nº 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25/08/17, conforme item 
10.3.5 do Anexo I – Projeto Básico. 

  

 ____________________________ Local e Data 

   

__________________________________________________ 

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para 

tal investidura. 

  

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na 

INABILITAÇÃO da pessoa jurídica. 

  

  

 

 

 

  



ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO 

FUTURA 

  

(DEIXAR NO EDITAL SOMENTE QUANDO NA PARCELA DE 

RELEVÂNCIA FOR SUBESTAÇÃO) 

  

A empresa _____________________ inscrita no CNPJ n° _______________, por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) ________________________, 
portador (a) da Carteira de Identidade n° ______________ e do CPF n° 
_______________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para 
ser(em) responsável(is) técnico(s) da obra objeto da Tomada de Preço nº 000/2021, 
conforme perfil descrito nos Artigos 8º e 9º da Resolução 218/1973-CONFEA, caso a 
empresa resulte vencedora desta licitação, apresentará contrato de serviço do 
profissional no ato da assinatura do contrato com o Conselho Escolar.   

  

1) Engenheiro(a) Eletricista  

  

Local e data.   

  

 

_________________________________________________ 

(Nome – Identidade – CPF e assinatura do representante legal)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



  ANEXO VIII – MINUTA CONTRATUAL 

  

Contrato n.º             /        que celebram o Colégio 

Estadual......., e a EMPRESA _______________, 

para os fins que especifica, sob as condições a 

seguir descritas: 

  

O Colégio Estadual ___________, por intermédio do CONSELHO ESCOLAR ______ 
CNPJ N.º 

_______, pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) 
Presidente __________, brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e 
domiciliada em ........., inscrita no RG sob o nº 
________ DGPC-GO, e no CPF sob o nº _____, doravante denominada 
CONTRATANTE e a Empresa 

....................................... pessoa jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) 
por (nome), portador da 

RG n. ----------------------------- e CPF N. -------------------------- com seus atos 
constitutivos registrados no(a) 

JUCEG, sediada em ........................, na .................................... inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº .................................. Inscrição Estadual nº ............ doravante denominada 
apenas CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade 
com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e sua alterações posteriores, o 
Contrato nº.000 /2021, conforme Edital Tomada de Preços n.º 000/2021 do Conselho 
Escolar ______, processo n.º __________, sob o regime de execução empreitada por 
preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas. 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a conclusão de reforma/ampliação no Colégio 

Estadual ......, na cidade de ......-GO, conforme Projetos e toda a Documentação 
apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição. 

  

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA. 

Inserir os serviços aqui COPIAR DO PROJETO BÁSICO DA 

INFRAESTRUTURA 

  

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre 
as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação. 

  

2      CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

  

2.1 DA CONTRATANTE: 



  

2.1.1 Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar: 

  

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis 
irregularidades ao Setor competente; 

  

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem 
empregados. 

  

2.1.1.3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato 
devendo ser lotado no Setor responsável. 

  

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 
trabalhos dentro das normas do contrato. 

  

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que 
efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o 
recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 

  

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem 
de Serviços bem como a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto 
deste instrumento e, ainda, fornecer, à CONTRATADA, os dados e os elementos 
técnicos necessários à realização dos serviços licitados. 

  

2.1.1.7 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução 
de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha 
sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, 
Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as determinações da fiscalização, 
nos termos do artigo 69, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93. 

  

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas 
as irregularidades constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no 
contrato para entrega da obra aos beneficiários. 

  

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual 19.754/17, para 
fins de assinatura de contrato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a 
Contratada não estar incluída no mesmo. 

  

2.2 DA CONTRATADA: 

  

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto 
Básico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à: 



  

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito 
desempenho do objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade 
superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender 
satisfatoriamente; 

  

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente 
materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de 
engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e às modificações 
propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos serviços; 

  

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e 
sociais admitidas na execução do presente instrumento; 

  

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a 
patrimônio de terceiros que venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em 
razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome 
agir. 

  

2.2.1.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato. 

Poderá haver a subcontratação parcial, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato, desde que haja expressa autorização da Autoridade 

Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser apresentada a documentação 

de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e 

a empresa subcontratada, conforme item 6.4 do edital. 

  

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade 
e pelo gerenciamento centralizado da subcontratação. 

  

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total 
do contrato. 

  

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são: 

  

a) _________________; ITENS QUE CONSTAM NO PROJETO BÁSICO 

b) _____________________  

...  

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, 
a mesma deverá apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, consoante 
previsão editalícia; 

  



2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência 
de débito relativo às contribuições sociais, na forma da Lei Nº 8.212 de 24.07.91; (CND 
e FGTS) e cópia da proposta. 

  

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica 
e aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na 
execução do contrato. 

  

2.2.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente 
responsável pelo seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros. 

  

2.2.1.10  Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a 
legislação pertinente e aprovação da CONTRATANTE. 

  

2.2.1.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do 
canteiro da obra. 

  

2.2.1.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

  

2.2.1.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA 
de suas responsabilidades contratuais. 

  

2.2.1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do 
nº da Tomada de Preços, nº do Processo Administrativo e, Contrato a que se referem, 
sob pena das mesmas não serem atestadas. 

  

2.2.1.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a 
emissão da Nota de Empenho, da Ordem de Serviço ou Fornecimento e, ainda, a 
retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes desta Pasta, 
independente de notificação. 

  

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos 
detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências das especificações 
da CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente 
contrato. 

  

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à 
obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela 
CONTRATANTE. 

  



2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte 
da obra, sem qualquer ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia 
técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as 
determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

2.6 A CONTRATADA é responsável em ter, obrigatoriamente, profissional 
habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica, quando houver “INST. 
ELET./SUBESTAÇÃO”, os serviços deverão ser executados de acordo com as 
atribuições constantes  no Decreto Federal n. 90.922/85, Resolução n. 218/73 e 
Resolução n. 1010/2005. 

2.6.1 No ato da assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá comprovar por 
meio de Contrato de Serviço do profissional habilitado na execução de serviços de 
modalidade  elétrica. 

  

2.7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de 
serviços de modalidade elétrica, quando houver “Instalação da Subestação”, os serviços 
deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do Decreto Federal n. 
23.569/33; Decreto Federal n. 90.922/85, Resolução n. 218/73 e Resolução n. 
1010/2005. 

  

2.8 Em atendimento a Instrução Normativa nº 007/2017–GAB/SEGPLAN, a qual 

dispõe sobre os procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos 

contratos de terceirização dos serviços realizados pela Administração Pública 

Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas Regulamentadoras de 

Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada deverá fornecer ao Órgão 

Contratante: 

  

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) 
atualizado e nos moldes da NR-7da Portaria 3.214/78 - MTE; 

  

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os 
empregados que desempenharão suas funções nas dependências do Órgão, nos 
moldes da NR-7 da Portaria 3.214/78 - MTE; 

  

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da 
NR-9 da Portaria 

3.214/78 - MTE; 

  

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção (PCMAT),nos moldes da NR-18 da Portaria 3.214/78 do 
MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a execução de serviços de 
construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados; 

  



V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, 
certificados ou outra forma deregistro) da realização do treinamento de integração 
/ admissional, inclusive aplicação das Ordens de Serviços (geral e/ou específicas) 
fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 01 do MTE 
ou NR específica sobre a atividade a ser realizada; 

  

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos 
treinamentos de segurança em conformidade com as Normas Regulamentadoras do 
MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: 
eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e equipamentos 
(NR 12), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros; 

  

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI fornecidos aostrabalhadores, conforme exigências da NR 06 do 
MTE; 

  

VIII - Cópias das Fichas de Informações de Segurança de Produto Químico 
(FISPQ) de todos os produtosquímicos utilizados pela Empresa Contratada nas 
dependências do Órgão Contratante. 

  

2.8.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, 
em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, ao contratante, que os 
encaminhará imediatamente ao seu Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do 
Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio de parecer 
técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do 
MTE, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento dos documentos. 

  

2.8.2 Não havendo SESMT Público no Órgão contratante, os documentos a que se 
referem os incisos deste artigo devem ser encaminhados à Gerência de Saúde e 
Prevenção - GESPRE da SEAD para avaliação e validação. 

  

2.8.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela 
contratante, mediante a apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT 
Público do Órgão contratante ou pelo Órgão Gestor da Política de Segurança e Saúde 
do Estado - GESPRE da SEAD. 

  

2.9 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3º da Instrução Normativa nº 
007/2017–GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os 
seguintes itens, conforme as exigências legais: 

  

I - Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho (SESMT),conforme determinações da NR-4 da Portaria 
3.214/78 ou conforme necessidade detectada pelo SESMT Público, sendo que neste 
último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovaç00E3o ou aditivo do contrato 
e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie; 



  

II - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme 
determinações da NR-5 da 

Portaria 3.214/78; 

  

III - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos 
em perfeito estado deconservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso 
adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o 
uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de risco dentro do 
que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE; 

  

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de 
qualquer acidente com seusempregados nas dependências ou a serviço do Órgão 
Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos; 

  

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início 
do contrato, para os quais ostrabalhadores ainda não foram treinados, antes do início 
da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e 
medidas de controle existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do 

MTE; 

  

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado 
acidentado e, sendo necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante; 

  

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou 
Periculosidade conforme NR-15 eNR-16 da Portaria 3.214/78 - MTE; 

  

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário 
(PPP), de todos os empregados quedesempenham atividades no Órgão, conforme 
legislação previdenciária vigente; 

  

IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos 
programas PPRA e/ou PCMATe PCMSO para as atividades / serviços contratados; 

  

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ 
atividades de alto risco, taiscomo: trabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR 
33), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e equipamentos 
(NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE; 

  

XI - Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de 
Saúde Ocupacional (ASO)dos empregados em atividade. 

  



2.9.1 É de responsabilidade da pessoa jurídica contratada, apresentar ao SESMT 
Público do Órgão Contratante ou, quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos 
documentos mencionados nos incisos deste artigo, no prazo máximo de 60 (dias) dias 
após o início da execução dos serviços contratados pelo Órgão e anualmente, a contar 
da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do 
final do contrato, caso seja inferior a um ano. 

   

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DO  PREÇO  E  CONDIÇÕES 

 DE  PAGAMENTO  E REAJUSTAMENTO 

  

3.1 DO PAGAMENTO: 

  

3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE 
R$.............................. (..........................................) que serão pagos à 

CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro, a contar da 
certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da 
Fatura devidamente atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a 
descrição individualizada dos serviços prestados com os respectivos valores unitário e 
total, bem como a apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal, Trabalhista, Federal, 
Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os 
serviços serão prestados. 

  

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado 
utilizando-se índices econômicos oficiais, de acordo com as normas legais e de 
mercado, INPC (Índice Nacional de preço ao consumidor, da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM 
(Índice Geral de Preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de 
conformidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a 
variação de valor dos serviços, no período. 

  

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em 
medições mensais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes 
documentos anexados: 

  

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 

  

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

  

3.1.3.3 Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou 
serviços venham a ser prestados ou executados. 

  



3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao 
INSS; 

  

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, 
devidamente recolhida e respectiva folha de pagamento; 

  

3.1.3.6 Declaração Contábil – Afirmando que a Empresa está em situação regular e que 
os serviços referentes à fatura apresentada estão contabilizados. 

  

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social. 

  

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do 
item 5.8 do Edital. 

  

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar 
os documentos que comprovem a sua regularidade fiscal. 

  

3.2 Para o pagamento da 1ª medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos 
enumerados no item 3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados. 

  

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação 
da fatura, devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos 
mencionados nos subitens 3.1.3.1 a 3.1.3.7, deste instrumento. Caso a fatura 
apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para 
pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação. 

  

3.4 DO REAJUSTAMENTO: 

  

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir 
da data de apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido 
no item 14.8 do Edital.  
3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo 
Índice Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte 
fórmula; 

                   M = V ( I / Io ) 

Onde:  

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.  

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.  

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do 
orçamento a que a proposta se referir.  



Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.  

  

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E 

ORÇAMENTÁRIOS 

  

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor 
estimado em R$ ____. A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:  

  

 



 

      

4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a 
CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício a respectiva Nota 
de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho 
Complementar. 

                                 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA 

PRORROGAÇÃO 

  

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao 
Cronograma FísicoFinanceiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo 
que a paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o 
prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo 
seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.. 

  

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

  

5.3 PRORROGAÇÃO: 



  

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de 
acordo com a necessidade da contratante, a Lei Federal nº 8.666/93 e a legislação 
pertinente. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

  

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado 
pela Superintendência de Infraestrutura. 

  

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA 
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua 
manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da licitante, a qual deverá 
obedecer ao artigo 4º § 4º; artigo 5º parágrafo único; artigo 8º inciso 1º, 2º e 3º da 
Resolução nº 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA. 

  

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre 
a realização dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela 
Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no 
próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT. 

  

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os 
programados, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que 
surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos 
decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

  

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, 
como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

  

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no “Diário de Obra”: 

  

6.5.1 PELA CONTRATADA: 

  

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

  

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 

  

6.5.1.3 As consultas à fiscalização; 

  



6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma 
aprovado; 

  

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

  

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização; 

  

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou 
serviço; 

  

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro; 

                

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO: 

  

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1 e 6.5.1.2 
anteriores; 

  

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 
especificações, prazo e cronograma; 

  

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de 
Ocorrências; 

  

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 
correspondência simultânea para a autoridade superior; 

  

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou 
do desempenho da 

CONTRATADA; 

  

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

  

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de 
fiscalização. 

  

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 

  

7.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será 
confiado ao setor competente da SEDUC; 



  

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por 
escrito da SEDUC 

  

7.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com 
Termo de Abertura. 

  

7.3.1 A cópia do “Diário de Obra” que comprove este acompanhamento pelo técnico 
vinculado à contratada em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a 
pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com 
o curso da obra. 

  

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização 
da SEDUC. 

  

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade 
com a especificação, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o. 

  

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte 
da reforma realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha 
sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, 
especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no Projeto Básico e demais 
anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei  
Federal nº 8666/93 e as normas da Lei nº 8.078/90. 

  

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial 
Descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data 
emissão da ordem de serviço. 

  

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

  

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, 
não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos 
de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de 
alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do 
projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços 
serão realizados, nos termos do §3º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, e nos limites 
fixados no §2º do referido artigo. 

  

9 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

  



9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da 
Administração, com observância ao art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, em atenção ao 
art. 55, IX da mesma norma: 

  

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o 
direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes, aplicando 
quando cabível, o disposto no § 2º do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93. O 
descumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato, assim como a 
execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e 
Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo, mediante notificação 
expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o 
estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo 
com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia; 

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração; Judicialmente, nos termos da legislação; 

  

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

10.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

  

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das 
demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de 
multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos: 

 – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

descumprimento totalda obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 

contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 

(dez) dias contados da data de sua convocação; 

I – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimentoou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do 
cronograma físico de obras não cumprido; 

 – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 

não realizado ou sobre aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, 

por dia subsequente ao trigésimo. 

 10.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei. 

 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimentoda comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação. 

  



10.3 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no 
momento do pagamento ou decréditos existentes na Secretaria de Estado de Educação 
em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e 
do contraditório. 

  

10.4 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 
por conveniência administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente 
justificado. 

  

10.5 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade 
do ato praticado, aAdministração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, 
nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de 
suspensão de licitar alicitante deverá ser descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

  

10.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 
poderão ser aplicadasjuntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis. 

  

10.8 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 é de 
competência exclusivado Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

  

10.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante 
vencedora o contraditório e aampla defesa. 

  

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

  

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das 
obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma: 

11.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos 
da comunicação escrita da contratada. 

  

11.1.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 
8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado 
novo prazo, após os ajustes necessários. 



  

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

  

12.1  As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou 
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou 
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no 
âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual 
(CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar 
Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018. 

  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA 

  

13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, 
chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados 
de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos 
à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei 
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o 
seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM 
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para 
indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder 
Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo. 

  

14 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGISTRO 

  

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei 
nº 5.194, de 14/12/66 e resolução 425, de 18/12/1998, do CONFEA. 

  

15 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

  

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem 
como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do 
recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta. 

  

16 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

  

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, 
dentro do prazo descrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
contar da data da sua assinatura. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

  

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços nº 
000/2021, vinculando-se ao Processo nº 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada. 



  

18 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

  

18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato 
é o da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro. 

  

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

  

                                E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente 
Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas. 

  

  

CONSELHO ESCOLAR __________, em ******, aos ____ dias do mês de 
______________ de 2021. 

 

____________________________________________ 

Presidente do Conselho Escolar 

  

CONTRATANTE 

_______________________________________ 

  

                                                                  

CONTRATADA:                                                                  

___________________________________ 

  

  

TESTEMUNHAS: 

  

1_____________

______________

______     Nome:    

RG nº: 

CPF:                         

 2____________________________ Nome: RG nº: 



CPF:                         

  

ANEXO 1 DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 

  

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste 
ajuste, ou de qualquer formaoriunda ou associada a ele, no tocante a direitos 
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes 
(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser 
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência 
da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). 

  

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 
ADMINISTRAÇÃO 

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da 
Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo 
funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) 
integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar 
Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu 
Regimento Interno, onde cabível. 

  

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade 
de Goiânia. 

  

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa. 

  

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes 
do ordenamento jurídicoao mérito do litígio. 

  

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso 
o seu Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E 
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 

(CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho 
de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei 
Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo 
vinculante entre as partes. 

  

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio 
eletrônico oficial da ProcuradoriaGeral do Estado, ressalvadas as hipóteses de 
sigilo previstas em lei. 

  



8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas 
judiciais necessárias, incluindo aexecução da sentença arbitral. A eventual 
propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente 
comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM 
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser 
interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e 
eficácia da presente cláusula arbitral. 

   

CONTRATANTE:  

  

CONSELHO ESCOLAR __________, em ******, aos ____ dias do mês de 

______________ de 2021. 

  

____________________________________________

___________ Presidente do Conselho Escolar 

 

 CONTRATADA: ______________________________________ 

 Goiânia, 05 de janeiro de 2021. 

 

 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO  

 QUINTA AVENIDA, QD. 71, Nº 212 - SETOR LESTE VILA NOVA - CEP 74.643-030 - GOIÂNIA -  

  
GO. 
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